
ESIADO DA PARAíBA
PIETEITURA MUNICIPAI. DE ÁGUA BRANCA

GABINETE DO PRETEITO

O Preleito Conslilucionol de Águo Bronco, Estqdo do Poroíbo, usondo dos
otribuiçôes conferidos pelo ort. 31, inciso l, do Lei Orgônico do Município e
do Lei Complementor n.' 17 /2010 e Lei Complementor n.' 3l /20,l 3;

RE§OTVE:

AÍ1. lo Conceder LicenÇo Prêmio 03 MESE§, à servidoro público

Municipol efetivo CLEIA GOMES FIRMINO SlLVA, Motrículo n" 230.06/98,

lolodo no SECREIARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referenle oo direito odquirido

no período de 3l/03/1998 o 31 /03/2@3. conforme ort. l2 do Lei Orgônico

Municipol e ort. 98 e seguintes do lei Municipol n' 236/2002.

Art. ? Fico compreendido o período de Licenço Prêmio de

0110712021 d ot l'tu2021.

Arl. 30 A servidoro deveró opresentor-se oo seu locol de Írobolho no

suo secretorio de origem no lo dio úÍil opós o gozo do licenço que lhe

confere totol direito.

Arl. 40 Eslo Portorio entro em vigor no doio de suo publicoÇôo,

revogondo os disposições contrórios.

Registre-se, Publique-se, Cumpro-se.

Aguo Bronco-PB, 30 de junho de 202.|

Everton Firmino Batista
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